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Art. 2º Fixar como meta de desempenho institucional do
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para o primeiro ciclo de
avaliação, a redução do indicador de que trata o art. 1º, conforme
escala constante do Anexo I desta Portaria.

Parágrafo único. O desempenho institucional do INSS será
avaliado conforme regra constante do Anexo II desta Portaria.

Art. 3º O Presidente do INSS deverá divulgar o IMA-
GDASS inicial e a meta da Administração Central, das Gerências
Regionais e das Gerências Executivas para o período de maio a
outubro de 2009, aplicado a meta de redução constante do Anexo I.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ BARROSO PIMENTEL

ANEXO I

Meta de Desempenho

IMA-GDASS
Escala em dias

Meta de Redução
(%)

A partir de 141 10
121 a 140 9
111 a 120 8
100 a 110 7
80 a 99 6
60 a 79 5
51 a 59 3
46 a 50 2
0 a 45 0

ANEXO II

O cálculo da parcela institucional da Gratificação de De-
sempenho de Atividade do Seguro Social - GDASS obedecerá às
seguintes regras:

I - desempenho com resultado - IMA-GDASS apurado no
final do ciclo - igual ou menor que a meta de redução, a parcela
institucional será igual a 100% (cem por cento);

II - desempenho com resultado - IMA-GDASS apurado no
final do ciclo - maior que a meta de redução, a parcela institucional
será identificada pela dedução dos dias que faltaram para o cum-
primento da meta da pontuação total da parcela; e

III - desempenho com resultado - IMA-GDASS apurado no
final do ciclo - igual ou maior que o IMA-GDASS inicial, a parcela
institucional será igual a zero.

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 37, DE 1º DE ABRIL DE 2009

Altera a Instrução Normativa No-

28/INSS/PRES, de 16 de maio de 2008,
que estabelece critérios e procedimentos
operacionais para a consignação de descon-
tos para pagamento de empréstimos pessoal
e cartão de crédito, contraídos pelos be-
neficiários da Previdência Social.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei No- 8.212, de 24/7/1991;
Lei No- 8.213, de 24/7/1991;
Lei No- 8.078, de 11/9/1990;
Lei No- 10.820, de 17/12/2003;
Lei No- 10.953, de 27/9/2004;
Decreto No- 3.048, de 6/5/1999;
Decreto No- 4.688, de 7/5/2003;
Decreto No- 4.862, de 21/10/2003;
Decreto No- 4.840, de 17/9/2003;
Decreto No- 5.180 de 13/8/2004;
Decreto No- 5.257, de 27/10/2004;
Decreto No- 6.523, de 31 de julho de 2008;
Resolução No- 1.559, de 22/12/88, com redação dada pela

Resolução No- 3.258, de 28/1/2005, do Conselho Monetário Nacional
e Resoluções No- 3.517, de 6/12/2007.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso da competência que lhe confere o
Decreto No- 5.870, de 8 de agosto de 2006, e com fundamento no § 1º
do art. 6º da Lei No- 10.820, de 17 de dezembro de 2003,

Considerando a necessidade de adequação da Instrução Nor-
mativa No- 28/INSS/PRES, de 16 de maio de 2008, ao Decreto No-

6.523, de 31 de julho de 2008; e
Considerando a recomendação contida na Resolução n°

1.305, de 10 de março de 2009, do Conselho Nacional de Previdência
Social - CNPS, publicada no Diário Oficial da União de 1° de abril
de 2009, resolve:

Art. 1º A Instrução Normativa No- 28/INSS/PRES, de 16 de
maio de 2008, passa a vigorar com as seguintes alterações em seus
art. 3º, 16, 20 e 23:

"Art. 3º .........
§ 2º Observado o disposto no § 1º, quando o beneficiário não

contratar cartão de crédito, isto implicará em ampliação do percentual
da margem consignável para empréstimo pessoal até o limite de 30%
(trinta por cento).

.........

§ 6º O beneficiário poderá, a qualquer tempo, independente
de seu adimplemento contratual, solicitar o cancelamento do cartão de
crédito junto à instituição financeira.

§ 7º A instituição financeira que receber uma solicitação do
beneficiário para cancelamento do cartão de crédito, deverá enviar o
comando de exclusão da Reserva de Margem Consignável - RMC, à
Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - Da-
taprev, via arquivo magnético, no prazo máximo de cinco dias úteis
da data da solicitação.

§ 8º Caso o beneficiário opte por contratar a modalidade
cartão de crédito, ficará reservada sua margem consignável no mon-
tante fixo de 10% (dez por cento), observado o disposto no parágrafo
1º.

Art. 16 .........
§ 3º É proibida a utilização do cartão de crédito para sa-

que.
Art. 20 .........
Parágrafo único. Os comandos de exclusões de emprésti-

mo/RMC/cartão de crédito, não serão aceitos durante o período de
processamento da folha de pagamento dos beneficiários da Previ-
dência Social.

Art. 23 .........
§ 1º Em até cinco dias úteis, a instituição financeira deverá

disponibilizar ao beneficiário que solicitar a quitação antecipada do
seu contrato, o boleto para pagamento, discriminando o valor total
antecipado, o valor do desconto e o valor líquido a pagar, além da
planilha demonstrativa do cálculo do saldo devedor.

§ 2º As instituições financeiras, após a confirmação da li-
quidação, terão o prazo de até cinco dias úteis para envio à Dataprev,
em arquivo magnético, da informação de exclusão da operação do
empréstimo pessoal ou cartão de crédito liquidado antecipadamen-
te."

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

VALDIR MOYSÉS SIMÃO

SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA
C O M P L E M E N TA R

DEPARTAMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA
PORTARIA No- 2.816, DE 27 DE MARÇO DE 2009

A DIRETORA DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 74, ambos da
Lei Complementar No- 109, de 29 de maio de 2001 e inciso IV, do art.
12 do Anexo I ao Decreto No- 6.417, de 31 de março de 2008,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPS No-

301.821/79, sob o comando No- 333957089, resolve:
Art. 1º Aprovar o Termo Aditivo No- 01 ao Convênio de

Adesão celebrado entre a Fundação PROMON de Previdência Social
e a Promonlogicalis Tecnologia e Participações Ltda. (tendo em vista
a incorporação da Promonlogicalis Tecnologia S/A pela Promonlo-
gicalis Tecnologia e Participações Ltda.), em relação ao Plano de
Benefícios Promon Multiflex - CNPB No- 2005.0017-83.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA ESTER VERAS

PORTARIA No- 2.817, DE 27 DE MARÇO DE 2009

A DIRETORA DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o Inciso I do art. 33 combinado com o art.
74, todos da Lei Complementar No- 109, de 29 de maio de 2001 e
inciso V, do art. 12, do Anexo I ao Decreto No- 6.417, de 31 de março
de 2008, e tendo em vista a Resolução CGPC No- 14 de 1º de outubro
de 2004, considerando as manifestações técnicas exaradas no pro-
cesso sob o comando No- 18469777 e a motivação contida no Des-
pacho n° 001/2009/SPC/DETEC/CGTR, datado de 27 de março de
2009, resolve:

Art. 1º Extinguir o código do CNPB - Cadastro Nacional de
Planos de Benefícios No- 1991.0006-18, referente ao Plano Saldado
FIOPREV, administrado pelo Instituto Oswaldo Cruz de Seguridade
Social - FIOPREV.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA ESTER VERAS

SECRETARIA DE POLÍTICAS
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 2, DE 31 DE MARÇO DE 2009

O SECRETÁRIO DE POLÍTICAS DE PREVIDÊNCIA SO-
CIAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 7º, IV, IX, X,
e XVII do Anexo I do Decreto No- 6.417, de 31 de março de 2008 e
o art. 1º, IV, IX, X e XVII do Anexo IV da Portaria MPS No- 173, de
02 de junho de 2008, resolve:

Art. 1º Os Regimes Próprios de Previdência Social dos ser-
vidores públicos titulares de cargos efetivos, dos Magistrados, Mi-
nistros e Conselheiros dos Tribunais de Contas, membros do Mi-
nistério Público e de quaisquer dos poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fun-
dações observarão o disposto nesta Orientação Normativa.

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES
Art. 2º Para os efeitos desta Orientação Normativa, con-

sidera-se:
I - ente federativo: a União, os Estados, o Distrito Federal e

os Municípios;
II - Regime Próprio de Previdência Social - RPPS: o regime

de previdência, estabelecido no âmbito de cada ente federativo, que
assegure, por lei, a todos os servidores titulares de cargo efetivo, pelo
menos os benefícios de aposentadoria e pensão por morte previstos
no art. 40 da Constituição Federal;

III - RPPS em extinção: o RPPS do ente federativo que
deixou de assegurar em lei os benefícios de aposentadoria e pensão
por morte a todos os servidores titulares de cargo efetivo, mas man-
teve a responsabilidade pela concessão e manutenção de benefícios
previdenciários;

IV - RPPS extinto: o RPPS do ente federativo que teve
cessada a responsabilidade pela concessão e manutenção de bene-
fícios previdenciários;

V - unidade gestora: a entidade ou órgão integrante da es-
trutura da administração pública de cada ente federativo que tenha
por finalidade a administração, o gerenciamento e a operacionalização
do RPPS, incluindo a arrecadação e gestão de recursos e fundos
previdenciários, a concessão, o pagamento e a manutenção dos be-
nefícios;

VI - cargo efetivo: o conjunto de atribuições, deveres e
responsabilidades específicas definidas em estatutos dos entes fe-
derativos cometidas a um servidor aprovado por meio de concurso
público de provas ou de provas e títulos;

VII - carreira: a sucessão de cargos efetivos, estruturados em
níveis e graus segundo sua natureza, complexidade e o grau de res-
ponsabilidade, de acordo com o plano definido por lei de cada ente
federativo;

VIII - tempo de efetivo exercício no serviço público: o tem-
po de exercício de cargo, função ou emprego público, ainda que
descontínuo, na Administração direta, indireta, autárquica, ou fun-
dacional de qualquer dos entes federativos;

IX - remuneração do cargo efetivo: o valor constituído pelos
vencimentos e pelas vantagens pecuniárias permanentes do respectivo
cargo, estabelecidas em lei de cada ente, acrescido dos adicionais de
caráter individual e das vantagens pessoais permanentes;

X - recursos previdenciários: as contribuições e quaisquer
valores, bens, ativos e seus rendimentos vinculados ao RPPS ou ao
fundo de previdência, de que trata o art. 6º da Lei No- 9.717, de 28 de
novembro 1998, inclusive a totalidade dos créditos do ente instituidor,
reconhecidos pelo regime de origem, relativos à compensação fi-
nanceira disciplinada na Lei No- 9.796, de 5 de maio de 1999;

XI - equilíbrio financeiro: a garantia de equivalência entre as
receitas auferidas e as obrigações do RPPS em cada exercício fi-
nanceiro;

XII - equilíbrio atuarial: a garantia de equivalência, a valor
presente, entre o fluxo das receitas estimadas e das obrigações pro-
jetadas, apuradas atuarialmente, a longo prazo;

XIII - taxa de administração: o valor dos recursos previ-
denciários estabelecido na legislação de cada ente, para custear as
despesas correntes e de capital necessárias à organização e ao fun-
cionamento da unidade gestora do RPPS.

CAPÍTULO II
DA INSTITUIÇÃO E EXTINÇÃO DE REGIME PRÓPRIO

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
Art. 3º Considera-se instituído o RPPS a partir da entrada em

vigor da lei que assegurar a concessão dos benefícios de aposen-
tadoria e pensão, conforme previsto no inciso II do art. 2º, inde-
pendentemente da criação de unidade gestora ou do estabelecimento
de alíquota de contribuição, observadas as condições estabelecidas na
própria lei de criação, vedada a instituição retroativa.

§ 1º Quando os benefícios de aposentadoria e pensão es-
tiverem previstos em leis distintas, considerar-se-á instituído o RPPS
na data da vigência da lei mais recente que estabeleça a concessão de
um desses benefícios.

§ 2º A lei instituidora do RPPS poderá prever que a sua
entrada em vigor dar-se-á depois de decorridos noventa dias da data
da sua publicação, intervalo de tempo necessário para a cobrança das
contribuições dos segurados, mantendo-se, nesse período, a filiação
dos servidores e o recolhimento das contribuições ao Regime Geral
de Previdência Social - RGPS.

§ 3º Os servidores titulares de cargo efetivo do ente fe-
derativo que não tenha editado lei instituidora de RPPS são vin-
culados obrigatoriamente ao RGPS.

Art. 4º Considera-se em extinção o RPPS do ente federativo
que deixou de assegurar em lei os benefícios de aposentadoria e
pensão por morte a todos os servidores titulares de cargo efetivo por
ter:

I - vinculado, por meio de lei, todos os seus servidores
titulares de cargo efetivo ao RGPS;

II - revogado a lei ou os dispositivos de lei que asseguravam
a concessão dos benefícios de aposentadoria ou pensão por morte aos
servidores titulares de cargo efetivo; e

III - adotado, em cumprimento à redação original do art. 39,
caput da Constituição Federal de 1988, o regime da Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT como regime jurídico único de trabalho para
seus servidores, até 04 de junho de 1998, data de publicação da
Emenda Constitucional No- 19, de 1998, e garantido, em lei, a con-
cessão de aposentadoria aos servidores ativos amparados pelo regime
em extinção e de pensão a seus dependentes.

§ 1º O ente detentor de RPPS em extinção deverá manter ou
editar lei que discipline o seu funcionamento e as regras para con-
cessão de benefícios de futuras pensões ou de aposentadorias aos
segurados que possuíam direitos adquiridos na data da lei que alterou
o regime previdenciário dos servidores, até a extinção definitiva.


